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PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO EM
RELAÇÃO  ÀS  PROVAS.  PRINCÍPIO  DA  LIVRE
PERSUASÃO RACIONAL. REJEIÇÃO. 

- O  magistrado  pode  apreciar  livremente  as
provas  trazidas  aos  autos,  faculdade  que  lhe  é
conferida  pelo  artigo  131  do  CPC,  lastreado  no
princípio da persuasão racional. 

APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  NOTA
DE  EMPENHO.  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL  QUE
PRESSUPÕE  OBRIGAÇÃO  REALIZADA.
PAGAMENTO DEVIDO. AUSÊNCIA DE PROVA DO
PAGAMENTO. ÔNUS DO PROMOVIDO. ART. 333,
II, DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- A  nota  de  empenho  é  sim  documento
suficiente  para  atestar  o  débito,  sendo
desnecessária a apresentação das respectivas notas
fiscais,  bem  como  da  ordem,  requisição  ou
autorização de procedimento.

- As  alegações  do  descumprimento  da  lei  de
responsabilidade  fiscal  não  podem  servir  como
escusa para o inadimplemento, quando há prova da
entrega do produto, sob pena de estar-se incorrendo
no enriquecimento ilícito da edilidade, não podendo
ser  prejudicado  aquele  que  contrata  com o  Poder
Público pela assunção de novo gestor ao cargo de
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chefe do executivo.

                         Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR  A  PRELIMINAR  e,  no  mérito,
DESPROVER  O APELO,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 98.

RELATÓRIORELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível contra sentença de fls. 59/61, que

julgou improcedentes os Embargos, determinando a continuidade do processo

de Execução no qual os Embargos estão apensados.

Inconformado, o Apelante pugnou pela reforma  “in totum” da

sentença recorrida, renovando, para tanto, os mesmos argumentos  expostos

na exordial (fls. 446/448).

Na Decisão de fls. 445/448, foi negado seguimento a Apelação

por ofensa ao princípio da dialeticidade e posteriormente foi negado provimento

ao Agravo Interno (fls. 502/504).

Dessa Decisão, interpuseram Recurso Especial (fls. 507/517),

o qual foi  inadmitido e em seguida Agravo, que foi  conhecido pelo Superior

Tribunal  de  Justiça  e  dado  provimento  ao  Recuso  Especial  para  anular  o

acórdão, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que

prossiga no julgamento da Apelação (607/611)

É o relatório. 

VOTO

Preliminar de cerceamento de defesa

O  Apelante  alega  cerceamento  de  defesa,  por  não  ter  sido

deferido o pedido de prova testemunhal e pericial, formulado à fl. 16.

2



Apelação Cível: 0000490-67.2013.815.0941

A alegação não tem respaldo.

Cabe ao juiz ponderar as provas apresentadas pelas partes

para formar sua convicção, e, nesta análise, prepondera aquela que lhe

parecer mais conclusiva, conforme seu livre convencimento.

O magistrado pode apreciar livremente as provas trazidas aos

autos, faculdade que lhe é conferida pelo artigo 131 do CPC, lastreado no

princípio da persuasão racional. 

Como destinatário da prova, incumbe ao magistrado analisar,

dentre aquelas  existentes no processo, a que demonstra a verdade real e

escolher a prova que lhe convenceu de acordo com o ideal de justiça. 

O fato do julgador entender de forma diversa daquela que o

Apelante gostaria, não implica em cerceamento de defesa.

Assim, rejeito a preliminar.

Mérito

 

Cingem-se as razões recursais na alegação de ausência dos

requisitos de executividade da nota de empenho que embasa a execução, uma

vez que a despesa não foi  licitada e nem precedida de nota fiscal e outros

elementos próprios para sua liquidação. 

Sustenta o Embargante, ora Apelante, a nulidade da execução

por  ausência  de  título  válido  e  regular,  argumentando  que  as  notas  de

empenho não se revestem dos requisitos indispensáveis à sua formação, pois

não apresentam o histórico definidor da despesa.

Ocorre que, a nota de empenho é sim documento suficiente

para atestar o débito,  sendo desnecessária a apresentação das respectivas

notas fiscais, bem como da ordem, requisição ou autorização de procedimento.
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A sua  emissão  pressupõe  obrigação  realizada,  devendo  ser

satisfeita  pelo  Município  de  Imaculada,  sob  pena  de  enriquecimento  sem

causa. 

Este é o entendimento do STJ, veja-se:

RECURSO  ESPECIAL  PROCESSUAL  CIVIL.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. NOTA DE
EMPENHO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. (...). A emissão do
empenho  pressupõe  obrigação  realizada  cuja  despesa
respectiva deve ser satisfeita pelo Estado sob pena de
locupletamento  sem  causa   (Precedentes:  RESP  n.º
793.969/RJ,Rel. p/   Acórdão Min. José Delgado, DJU de
26/06/2006;   RESP n.º    704.382/AC,  Rel.  Min.  Eliana
Calmon,  DJU  de  19/12/2005;  RESP  n.º  331.199/GO,
deste  Relator,  DJU  de  25/03/2002;  e  RESP  n.º
203.962/AC, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 21/06/1999).
4.  Recurso  Especial  desprovido.  (STJ;REsp  801.632;
Proc.  2005/0200715-9;  AC;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Luiz Fux; Julg. 17/05/2007; DJU 04/06/2007; Pág. 312).
(grifei).

EXECUÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA-
EMPENHO DE DESPESA   -TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
(…)  A  emissão  do  empenho  pressupõe  obrigação
realizada  cuja  despesa  respectiva  deve  ser  satisfeita
pelo Estado sob pena de locupletamento  sem  causa.   -
Precedentes da Corte. -Recurso especial provido.   (REsp
331.199/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07/02/2002, DJ 25/03/2002, p. 191). (grifei).

    Ademais, o art. 333, II, do CPC é claro ao dispor que incumbe

ao réu a prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor. Logo, cabia ao Recorrente trazer aos autos prova de que o

Recorrido  não  forneceu  as  mercadorias  ou,  ainda,  o  comprovante  de

pagamento da quantia por este cobrada, o que, saliente-se, não ocorreu.

Tem mais, as alegações do descumprimento da lei de

responsabilidade fiscal não podem servir como escusa para o inadimplemento,

quando há prova da entrega do produto, sob pena de estar-se incorrendo no

enriquecimento ilícito da edilidade, não podendo ser prejudicado aquele que

contrata com o Poder Público pela assunção de novo gestor ao cargo de chefe

do executivo.
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Pode-se  concluir,  também,  que  a  emissão  da  "nota  de

empenho"  pelo  Estado/Município  implica no reconhecimento  da dívida  e na

obrigação de efetuar o respectivo pagamento. 

Sobre  os  requisitos  de  executividade  do  título  executivo

extrajudicial,  a  jurisprudência  no  eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça  evoluiu  e

pacificou-se no sentido de que a nota de empenho representa título executivo

extrajudicial, sendo válido citar: 

"PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇAO  CONTRA  A
FAZENDA  PÚBLICA.  NOTA  DE  EMPENHO.  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.  1.  O  empenho  cria  para  o  Estado
obrigação  de  pagamento,  máxime  com  a  prova  da
realização da prestação empenhada, por isso que a sua
exigibilidade opera- se através de processo de execução
de cunho satisfativo. Raciocínio inverso implicaria impor
ao  credor  do  Estado  por  obrigação  ilíquida  e  certa
instaurar processo de conhecimento para definir direito já
consagrado  pelo  próprio  devedor  através  de  ato  de
autoridade competente. O empenho é documento público
que se enquadra na categoria prevista no art.  584, II, do
CPC. 2. A moderna tendência processual é prestigiar as
manifestações de vontade de caráter público ou privado e
emprestar-lhes  cunho  executivo  para  fim  de  agilizar  a
prestação jurisdicional, dispensando a prévia cognição de
outrora. 3. A emissão de empenho pressupõe obrigação
realizada cuja despesa respectiva deve ser satisfeita pelo
Estado sob pena de locupletamento sem 5 José Naufer,
Dicionário Jurídico Brasileiro, 8ª ed. Editora Cone, p. 510.
causa (Precedentes REsp nº 793.969/RJ, Rel. p Acórdão
Min.  José  Delgado,  DJU  de  26/06/2006,  REsp  nº
704382/AC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005,
REsp nº 331199/GO, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 25/03/2002,
e REsp nº 203962/AC, Rel.  Min. Garcia Vieira, DJU de
21/06/1999). 4. Recurso especial desprovido." 

"PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇAO FUNDADA EM
TÍTULOS  EXECUTIVOS  EXTRAJUDICIAIS.
VIABILIDADE. SÚMULA 279/STJ. 1.Notas de empenho e
autorizações  de  despesas  são  documentos  públicos  e,
portanto, hábeis à execução, por expressa determinação
legal  (art.  585,  II do  CPC).  2...(...)  3.  A Súmula nº  279
determinar  que  é  cabível  a  execução  por  título
extrajudicial contra a Fazenda Pública, sendo bastante a
apresentação de nota de empenho.

Por essas razões, não há que se falar em ausência de título

hábil  a  instruir  a  petição  inicial  da  ação  de  execução  de  título  executivo
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extrajudicial. 

Com  essas  considerações,  DESPROVEJO O  RECURSO

APELATÓRIO para manter todos os termos da decisão vergastada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator

6


	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
	ACÓRDÃO

